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SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR 

 
 

Portaria nº 106, de 10 de outubro de 2016. 

 

A Superintendente Substituta da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 1136-EBSERH, de 29 de agosto de 

2016 e de acordo com o disposto na Portaria MS 2616/98, anexo I, Item 4, resolve:  

Art. 1º Designar os empregados abaixo nominados para, sob a presidência do primeiro atuarem na 

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar: 

 Membros Executores  

Edna Marta Mendes da Silva, matrícula 1476525, enfermeira; 

Daniel Angelo Valença Pascoal, médico infectologista, matrícula 2174237;  

Fabiana Ariston Filgueira, médica pediatra, matrícula 1344293; e  

Debora Feitosa de França, enfermeira, matrícula 1779130; 

 

 Membros consultores 

Luiz Murillo Lopes de Britto, matrícula 2314288, representante do Serviço Administrativo;  

Brenda Joyce Fernandes Menezes, matrícula 349259, representante da Divisão de Enfermagem;  

Thiago de Lima Pessoa, matrícula 2768690, representante do Serviço de Farmácia;  

Jezaias Rodrigues da Silva, matrícula 347343, representante do Laboratório de Microbiologia;  

Nivia Maria Rodrigues Arrais,médica Neonatologista, matrícula 2220250; e  

Thazio Henrique Soares Cardoso de Souza, matrícula 20164001049, representante da residência 

medica. 

 

 Auxiliar de Execução 

Aurelia Cristina de Medeiros, técnica em enfermagem, matrícula 350098.  

 

 Assistente Administrativo 

Amaro Pereira da Silva Neto, matrícula 2179164.  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Maria da Guia de Medeiros Garcia 
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SUBSTITUIÇÃO INTERINA 

 

Portaria nº 107, de 10 de outubro de 2016. 

 

A Superintendente Substituta da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 1136-EBSERH, de 29 de agosto de 

2016, e considerando o disposto no artigo 4º da Portaria n°125, de 11 de dezembro de 2012, publicada 

no Diário Oficial da União n° 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção nº1, p. 141, revisada em 30 de 

julho de 2015 resolve:  

Art. 1º Indicar o empregado público ANDERSON DA SILVA CAVALCANTI, FARMACÊUTICO, 

matrícula Siape 1770085, para responder pela CHEFIA DA UNIDADE DE FARMÁCIA 

HOSPITALAR da Maternidade Escola Januário Cicco – MEJC durante as faltas e impedimentos do 

titular, de acordo com o estabelecido na legislação vigente. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria da Guia de Medeiros Garcia 

 

CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E ELABORAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRÃO DA MATERNIDADE 

 
Portaria nº 108, de 13 de outubro de 2016. 

 

A Superintendente substituta da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 1136 -EBSERH, de 29 de agosto 

de 2016, resolve:  

Art. 1° Designar, Patrícia Costa Fonseca Meireles Bezerra, matrícula 2177281, Chefe  da Unidade  

Materno  Infantil, representante da Superintendência; Ana Karla Monteiro Santana de Oliveira 

Freitas, matrícula 2242504, Chefe do Setor de Ensino e Michelly Nobrega Monteiro, Chefe da 

Unidade de Gerenciamento de atividades de Graduação e Ensino Técnico, representantes da 

Gerência de Ensino e Pesquisa; Maria de Lourdes Costa da Silva, enfermeiro e Jesaias Rodrigues 

da Silva, Farmacêutico, representantes da Gerência de Atenção a Saúde; Edna Marta Mendes da 

Silva, matrícula 1476525, Chefe do Setor de Vigilância em Saúde, representante da Comissão de 

Controle de Infecção Hospitalar; Lucas Josué Martins, matrícula 2170938, Engenheiro de 

Segurança do Trabalho e Cayo Eduardo Leal de Menezes, Engenheiro Clínico, representante da 

Gerência Administrativa; João Pedrosa Oliveira Neto, matrícula 2225152, Analista Administrativo 

Relações Públicas, secretário, para sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de  
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Coordenação e Elaboração de Procedimentos Operacionais Padrão da Maternidade Escola Januário 

Cicco. 

Art. 2° Esta comissão tem a finalidade de coordenar, elaborar, padronizar e estabelecer regras e 

recomendações na elaboração de documentos escritos que compõem o sistema de apoio e da 

qualidade da gestão que se encontra no arcabouço da estrutura organizacional dos hospitais sob 

gestão e diretrizes técnicas da EBSERH. 

Art. 3° Esta publicação revoga a Portaria n° 28, de 01 de março de 2016, publicada no Boletim de 

Serviço ri° 10, de 07 de março de 2016, página 9. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria da Guia de Medeiros Garcia 

 


